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coNÍRÂTo 0E FoRNECTMENTo euE €NTRE st ctLEBRAM o MUNtcÍpD 0E

T0RIAMA, ATRAvÉs DASECRETARTa oE MEro AMBIEi{TE € AGRtcULTURA E

A EMPRESÁ QUICKEUM E.COMMÊRCE - EIREII.

Contrato de Fornecimento que firmâm, como Contratante, o MUI{|CíP|O DE TORITAMA-PE,
através da SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA, neste ato representada por seu Secretário,
Sr. João Paulo da Rocha, portâdor do RG ns. 8.471.056 SDS/PE e inscrito no CPF sob o ne. O93.174.M4-07,
no uso exercício das atribuições conferidas no art. 11 da lei complemenlat 002/2077, e como Contratada,
a Empresa QUICKBUM E-COMMERCE - ElRELl, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 30.323.616/qr0l-64, situadâ
à Rua Garrincha do Mato Grosso, ns 440, Setor 3, iardim Vale das Perobes, Arãpongâs - PR e CEP 86.709-
742, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Valdir da Silva Costa, CPF 563.814.419-68 e
RG 4.2t7.497-f SESP-PR, tem entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo a

licitação na modalidade Pre8ão Eletrônico SRP ne Ol3lzOZL, mediante as cláusulas e condições que
mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores:

O fornecimento do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Pregão e à proposta,
rege-se pela Lei Federal n.e 10.520, de 17.07 .O7, pela Lei Federal 13.979, de 06.02.20 e subsidiariamente
pela Lei 8.666, de 21.05.93, por suâs cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe,
suoletivamente os Drincípios da Teoria Geral dos Contratos g Disposicões

Constitui objeto deste é Aquisição de Equipamentos VeterináÍios e Mobiliários para estrutuÍação
da primeira Clinica e Cêntro de Vigilância Animal - SecrêtaÍia de Meio Ambiente e AgricultuÍa do
Munícipio de Toritama, conforme Termo de Referência constante no Anexo v do Edital, o qual integra este
acordo independentemente de transcrição.

Subcláusula única - O objeto deste Contrato deverá ser entregue pela Contratada, por sua conta, risco e
expensas, nas quantidades solicitadas pelo Contratante, no seguinte endereço: Almoxarifado da Prefeitura
de Toritama, situado na Rodovie PE 90, ne 190, no Loteamento Maria José Cordeiro de Melo, Toritama, de

segunda à sexta-feira, no horário das 08:00hs às 13:00hs, mediante agendamento através do e-mail:
setorcom prastoritama(asmai l.com

Os recursos pâra a

dotações orçamentárias:
do presentê Contrato serão alocados através das seguintes

de Direito Privado.

CúUSULA SEGUNDA: Do oBJETO
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realização do objet

r

conrÍeto pMT ne \ltzozt
Ata dê Rêgistro dê Preço ne 68/2021
Processo de licitação PMT nc 023/2021
Pregão Eletrônico SRP nc 013/2021

cúUSULA PRIMEIRA: Do REGIME JURÍDIco

cúUsUI.A TERCEIRA - DA DoTAcÃo oRCAMENTÁRIA
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PREFEITURA MUI\iICIPAL DE TORITAMA

1 - Prefeitura Municipal de Toritama
27000 - Sêcreterie dê Meio Ambiente e Agricultura
27001 - Secretarie de Meio Ambiente e Agricultura
18 - Gestão Ambiental
122 - Administração Geral
1801 - GESTÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA
(sMAq)
1.13 - Aquisição de móveis, máquinas, veículos e equipamentos diversos
para Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura e seus departamentos
(SMAA)

184 4.4.90.52.00 Equípamentos e Material Permanente
1 - MSC - 1.001.0000 Recursos Próprios - 0.1.00

1- Prefeitura Municipal de Toritama
27000 - Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
27001 - Secretaria de Meio Ambiente e Agrlcultura
18 - Gêstão Ambiental
122 - Administração Geral
1801 - GESTÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA
(sMAA)

1.13 -Aquisição de móveis, máquinas, veículos e equipamentos diversos
para Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura e seus departamentos
(SMAA)

185 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
17 - MSC - 1.510.0000 Transferências de Outros Convênios - 0.1.34

o 1i3

UNIDADE GESTORA:

óRGÃo oRçAMENTÁRro:

UNIDADE ORçAMENTÁRIA:

FUNçÂO:

SUBFUNçÃO:

PROGRAMA:

AçÃO

DESPESA:

FONTE DE RECURSO:

UNIDADE GESTORA:

óncÃo onçnrvrerurÁnro:
UNIDADE ORçAMENTÁRIA:

FUNçÃO:

sUBFUNçÃO:
PROGRAMA:

DESPESA:

FONTE DE RECURSO:

cúUsUtA QUARTA. DO vALoR coNTRATADo

Como contraprestação ao fornecimento do objeto deste acordo, o Contratante pagará à Contratada
o valor total de RS 1.725,ül (mil setecentos e vinte e cinco reais), sendo a mesma vencedora do ITEM 27,
da seguinte forma:

ITEM DEscRrçÂo U NID QUANT MARCA
VALOR

uNrrÁRro
VATOR
TOÍA!

77

EíUFA lÍ{CU8 ÍronÀ De5cíição: Aparelho de €§tÍa
elétrica digital paÍa cultuía bactêriológicã, de 11 litros,
íabricâdo em ahãpâ de aço cârbono, tratamento
enticorrosivo, com pinturâ extêtna e intetna elêtrostátiaa

eÉri, portâ intêína em vidío temperado com visor,

indicâdoÍ digitâl de tempeÍatuía com trmer de àviso sonoío
eté 999 miílutos. LED indicador dê íases do processo,

isolamento térmico em mântâ de lã de vidro, sistemâ de

íecho tipo rolete, oriffcio paíe lib€íâÉo decâlor expandido,

bandejâs iniêmes removíveis. Medidas extemâs 30 x 43 r
31cm; medidas internas 15 x 29 x 25cm; potêncíà 35O

wâtts, tensão 220V, ãcompanha 2 bandejas. Garantia: I
ânô. CÊRTIFICÁDO INM€TRO

UNID 1

BACTERtOt-OGICA

ssa 11 t
SOLIDESTET

Rs 1.72s,00 Rs 1.725,00

vAtoR ToÍAt R51.72s,00

Subcláusula única - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões

de até 25% do obieto licitado, nos termos do §1e do artigo 65 da Lei ne 8.666193, devendo este limite de
percentual ser respeitado individualmente para cada item contÍatado.

VALDIR DA
9LVA
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AçÃO:
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Subcláusula primeíra - O presente Contrato tem por termo inicial a data de sua assinatura e por termo final
o dia 31 (trinta e um) de dezembro de 202L, observado o disposto no art. 57 da Lei ne 8.666/93 e demais
normas legais pertinentes.

Subcláusula segunda - O prazo para entrega do objeto deste Contrato será de até 20 (únte) dias corridos,
contado da solicitação feita pelo Departamento de Compras, através da Ordem de Fornecimento ou nota
de empenho.

Subcláusula terceira - A Contratada ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vier(em) â ser rejeitado(s)
por não atender(em) à(s) especificação(ões) anexa(s) ao Edital, sem que isto acarrete qualquer ônus à

Administração ou importê na relevação das sanções previstas na legislação vigente. O prazo para entrega
do(s) novo(s) produto(s)será de até 07 (sete) dias corridos a partir do recebimento da solicitação de troca.

Subcláusula primeira - A Gestão do Contrato ficará sob a responsabilidade do Secretário Municipal de Meio
Ambiente e Agricultura.

Subcláusula segunda - A fiscalização da execução do Contrato ficará sob a responsabilidade do Diretor de
Agricultura 5r. Josenilson 5antos do Nascimento

Subcláusula terceira - Não obstante a Contratada ser a única e exclusiva responsável por toda execução
contratual, ao Contratante é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a plenitude dessa

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prêpostos designados-

Subcláusula quarta - Caberá à fiscal do Contrato:

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do fornecimento;

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a finalidade de definir e estabelecer
as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e

acompanhamento do Contrato;

d) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas,

constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos anexos;

e) Comunicar à Administração a necessidade de alteraçôes do quantitativo do objeto ou

modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer,

que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;

f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se encontra

especificado no Termo de Referência, Anexo V do Edital da licitação, do Contrato, assim como

observar, para o correto recebimento;

VÂI.DIR DA
SILVA
COSÍA:5ó381

'ls n

hv

CúUSULA aUINTA - Dos PRAzoS

CúUSULA SErIA - DA GEsTÃo E IIScALIzAcÃo Do coNTRATo

b) Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalização, principalmente suas

cláusulas, assim como as condiçôes constantes do edltal e seus anexos, com vistas a identificar as

obrigaçõês in corcreto tanto do Contratante quanto da Contratada;
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h) Comunicar formalmente ao Gestor do Contrato as irregularidades cometidas passíveis de
penalidade, ãpós os contatos prévios com a Contratada;

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Subcláusula quinte - Caberá ao Gestor do Contrato:

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades cabíveis,
garantindo a defesa prévia à ContÍatada, em observância ao Decreto Municipal ne 42, de 23 de
outubro de 2019;

b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusules contratuais;

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal do Contrato;

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais
apontadãs pelo fiscal do Contrato;

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância dâs
exigências contratuais e legais;

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor do
contrato não seja ultrapassado;

h) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais.

cúUsULA sÉnMA. Do RECEBIMENTo Do oUETo CoNTRATUAI

O objeto deste Contrato será recebido:

l- Provisoriamente, pelo fiscal do Contrato, para efeito de posterior verificação de conformidade
do produto com a especificação constante no Termo de Referência, Anexo V do Edital;

ll - Definitivamente, pelo fiscal do Contrato, após a conferência, verificação da especificação,
qualidade, quantidade e da conformidade do produto entregue, de acordo com a proposta apresentada.

Subcláusula primeira - O(s) produto(s) deve(m) ser entregue(s) em peíeito estado e com plena condição
de uso.

Subcláusula segunda - O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades: administrativa, civil e
penal da Contratada.

fÀ

E

0-
n"_

V

gI Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada;

CúUSUI.A oITAvA.oo PAGAMENTo DAs FATURA5

Subcláusula primeira - O Contratante efetuará o pagamento das notas fiscais referentes ao fornecimento
do objeto deste Contrato em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas no

VÂLDI8 DÂ
5ltv^
coÍa56r8r4 mfi§:üd
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protocolo da Tesouraria, localizada na Avenida Dorival José Pereira ne 1370, Parque das Feiras,
Toritama/PE, devendo ser apresentadas devidamente atestadas e corretamente preenchidas, sem rasuras.

Subcláusula segunda - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
Contrato, na ocorrência de fato supervenientê que implique a inviabilidade de sua execução.

Subcláusula terceira - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela
variação acumulada do Índice Geral de Preços de Mercado (lGP-M).

Subcláusula quarta - OcoÍrendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo
ContÍatante decorrentes de fornecimento já recebidos, salvo em caso preüsto em lei, fica assegurado à
Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja
normalizada a situação.

As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, serão efetivadas na forma e
condíções do art. 65 da Lei ne. 8.666/93, formalizadas previamente através de Termo Aditivo, devidamente
homologado, que passará a integrar este contrato para todos os fins legais.

O regime jurídico que rege este acordo confere ao Contratante as prerrogativas constantes dos
Arts. 58, 77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas pela Contratada.

Sem prejuízo das obrigações constantes na [ei 8.666/93, caberá à Contratada:

b) Nos termos do art.70 da Lei 8.666/93, a Contratada é responsável pelos danos causados
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contreto.

c) Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda a execução do presente contrato, em
compatibilidade com as obrigaçôes assumidas bem como com todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na ocasião do Pregão.

d) Fornecer o(s) produto(s) de acordo com as especificações e quantitativos constantes no Anexo
V (Termo de Referência) do Edital.

e) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos,
obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas
por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, li8âdas ao cumprimento do contrato.

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto do Contrato, se verificados vícios, defeitos ou incorreções.
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CúUSUtA í{oÍtIA. DAs ALTERAcÕEs

CúU5UTA DÉCIMA - DAs PRERRoGATIVAS Do CoNTRATANTE

cúusuLA DÉclMA pRrMErRÂ - oAs oBRrGAcÕEs pA coNTRATApA

a) A responsabilidade por encaÍgos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis,
decorrentes da execução do presente Contrato, nos termos do art.71 da Lei 8.666/93.
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g) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Contratante

h) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita execução do
Contrato.

i) lndicar preposto que se responderá perante o Contratante.

j) Atender prontamente às requisições do Contratante no fornecimento do objeto deste Contrato
na quantidade e especificações exigidas.

klAcatar e facilitar a ação da fiscalização do Contratante, cumprindo as exigências do mesmo.

m) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o presente Contrato.

CúUSUTA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGACÕEs DO CONTRATANTE

Caberá ao Contratante as seguintes obrigações:

a) Efetuar o pedido de fornecimento em conformidade com a discriminação constante no Termo
de Referência Anexo V do Edital, por meio de Ordem de Fornecimento (OF) ou nota de empenho.

b) Proporcionâr todas as facilidades necessárias ao bom andamento do fornecimento desejado.

e) Acompanhar a execução deste Contrato

cúusutA DÉctMA TERcEtRA - pAs pENALtDADES E sANcÕEs

Subcláusula segunda - Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em pârte, ficará
sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artiBos 86 e 87 da Lei ne

8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do
produto não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do produto;

vaLDIRDA .!!r!dod.Íc@
ddrvÀflâ9tVA úseúr
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l) lndicar pessoa responsável pelo acompanhamento do fornecimento com poderes parã dirimir
eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas neste Contrato e apresentar soluções práticas
para quaisquer problemas envolvendo os produtos contidos no Termo de Referência.

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado com
relação ao objeto deste contrato.

d) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados neste instrumento contratual.

f) Comunicar à Contratada as irregularidades observadas na entrega do(s) produto(s), formulando
as exigências necessárias às respectivas regularizações.

Subcláusula primeira - O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na execução do
Contrato administrativo sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis

Federais ne 8.666/1993 e LO.52O(2OO2.
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b) Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento do prázo
estipulado: 1070 (dez por cento) do valor do produto;

d) Pela recusa da Contratada em substituir o produto reieitado, entendendo-se como recusa a

substituição do produto não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez
por cento) do valor do produto rejeitado;

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não abrangida nos incisos
enteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada êvento.

Subcláusula terceira - As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de
perdas e danos cabíveis.

Subcláusula quarta - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município,
ou por qualquer outra forma prevista em lei.

Subcláusula quinta - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da Contratada,
deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas nos subitens subcláusulas
anteriores deste Contrato.

Subcláusula sexta - Ficará sujeito a penalidade prevista no Art.7e dâ Lei Federal LO.52O/2OO2, sem prejuízo
das multas previstas no Edital, neste Contrato e nas demais cominações legais, o fornecedor que,

convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir em conformidade com as hipóteses a seguir:

a) Não celebrar o Contrato;
b) Deixar de entregar ou apresentar documentaçâo falsa em

exigida para o certame;
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
d) Não mentiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução do Contreto;
f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

lugar de documentação legítima

Subcláusula sétima - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito.

Subcláusula oitava - lndependentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do
Contrato, poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a prévia defesa:

a) advertência por escrito;
b) suspensão temporáría de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município

de Toritama, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

c) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, lnc. lV da Lei 8.666/93 e demais normas legais
pertinentes.

rJ
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c) Pela demora em substituir o produto reieitado, a contâr do segundo dia da dâtâ da notificação
da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do produto recusado, por dia decorrido;

cúUsUtA DÉCIMA QUARTA . oA RESCISÃO
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A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte da Contratada,

assegurará âo Contrâtente o direito de dá-lo por rescindido, de acordo com o previsto nos artlgos 78 e

forma prevista no art. 79 da Lei Ne 8.666 de 21.06.1993 e suas alterações, incidindo sobre a Contratada as

sanções estabelecidas em lei e no presente instrumento contratual.

cúUSULA DÉcIMA QUINTA . DA PUBLIcIDADE

Conforme disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93, a publicação do presente
instrumento será efetuada em extrato, até o 5e (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para

ocorrêr no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo à conta do Município de Toritama a respectiva
despesa.

Subcláusula única - As partes elegem o foro da Comarca de Toritama-PE, como único competente para

conhecer e dirimir qualquer ação ou execução oriunda da presente Contrato, renunciando a qualquer

outro, por mais privilegiado que seia.

E, por estarêm assim justos e contratados, firmam o presente instrumento contratual em 04 (quatro) vias

de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas.

Toritama, l0 de setembro de 2021.
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